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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Fonte Frade e Galeados (processo
n.o 891-DGF), abrangendo vários prédios rústicos desig-
nados por Herdades dos Galeados e Fonte Frade, sitos
na freguesia de Brinches, município de Serpa, com a
área de 337 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 27 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Abril de 2004.

Portaria n.o 529/2004

de 20 de Maio

Pela Portaria n.o 254-L/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2004 a zona de caça associativa
da Herdade dos Carapuções (processo n.o 201-DGF),
situada nos municípios de Coruche e Montemor-o-Novo,
concessionada à Associação de Caçadores da Herdade
dos Carapuções.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade dos Carapuções (processo n.o 201-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Santana do Mato, município de Coruche, com a área
de 417 ha, e na freguesia de Lavre, município de Mon-
temor-o-Novo, com a área de 16 ha, perfazendo a área
total de 433 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Abril de 2004.

Portaria n.o 530/2004
de 20 de Maio

Pela Portaria n.o 758/95, de 11 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 825/99, de 27 de Setembro, foi concessionada
ao Clube de Caçadores de Miróbriga a zona de caça

associativa de Miróbriga (processo n.o 1159-DGF),
situada no município de Santiago do Cacém, válida até
31 de Maio de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Miróbriga (processo n.o 1159-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Santiago do Cacém, com a área de 1446 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Abril de 2004.

Portaria n.o 531/2004

de 20 de Maio

Pela Portaria n.o 135/2002, de 9 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Perdizes Ver-
melhas a zona de caça associativa de Calces (processo
n.o 2689-DGF), situada no município de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 153 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 135/2002, de 9 de Fevereiro, vários
prédios rústicos situados na freguesia de São Salvador,
município de Odemira, com a área de 153 ha, ficando
a mesma com a área total de 766 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 27 de Abril de 2004.
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Portaria n.o 532/2004

de 20 de Maio

Considerando que, para efeitos de fixação das bases
do projecto de emparcelamento rural do perímetro da
Moita, se esgotou o período de reclamação, não tendo
sido apresentada qualquer reclamação, importa proce-
der à declaração de fixação das bases do referido pro-
jecto de emparcelamento.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do

Decreto-Lei n.o 103/90, de 22 de Março:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o São declaradas fixadas as bases do projecto de

emparcelamento rural do perímetro da Moita decorrido
o período em que foram submetidos à reclamação dos
interessados os elementos referidos no n.o 1 do mesmo
artigo, não tendo sido apresentada qualquer reclamação.

2.o O perímetro referido no número anterior abrange
terrenos da freguesia de Alvorninha, do concelho das
Caldas da Rainha, assim delimitado:

Poente — coincide com o limite da freguesia (na
direcção norte), a partir da ponte da Matoeira,
até à ponte da EM 567;

Norte — segue a EM 567 até ao Casal do Vale
Forno e depois segue pela ribeira dos Ameais
até à ponte do Casal Moscão;

Nascente — segue pela estrada do Moscão até ao
caminho agrícola da Junqueira que faz ligação
aos Chãos; segue pelo caminho do Moscão e
atravessa o lugar dos Chãos até à estrada que
liga Alvorninha aos Chãos;

Sul — segue em direcção a Alvorninha até à estrada
dos Casais da Granja e daí até ao cruzamento
do Chiote; depois inflecte (à esquerda, para sul)
na estrada de Vila Nova até à Várzea; vai pelo
caminho particular dos Jerónimos até à ribeira
de Vila Nova; segue pela estrema dos prédios

rústicos n.os 3200019, 3200020 e 3200058 da sec-
ção 32 até à estrema sul da freguesia de Alvor-
ninha, nos Casais do Vinho Novo; vai pela
estrema da freguesia até à ribeira de Alvorninha,
na ponte da Trabalhia; segue, depois, pela ribeira
até à ponte da Matoeira.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 2
de Maio de 2004.

Portaria n.o 533/2004
de 20 de Maio

Considerando que, para efeitos de fixação das bases
do projecto de emparcelamento rural do perímetro do
Zambujal, se esgotou o período de reclamação e não
tendo sido apresentada qualquer reclamação importa
proceder à declaração de fixação das bases do referido
projecto de emparcelamento.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do

Decreto-Lei n.o 103/90, de 22 de Março:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o São declaradas fixadas as bases do projecto de

emparcelamento rural do perímetro do Zambujal decor-
rido o período em que foram submetidos à reclamação
dos interessados os elementos referidos no n.o 1 do
mesmo artigo, não tendo sido apresentada qualquer
reclamação.

2.o O perímetro referido no número anterior abrange
terrenos da freguesia de Alvorninha, do concelho das
Caldas da Rainha, assim delimitado:

Poente — coincide com a ribeira do Marialva desde
o ponto de cruzamento com a EM 567, no lugar
de Vale Forno, até ao lugar das Antas;

Norte — segue o limite de freguesia até à estrada
de Vale Serrão/mata de Porto Mouro;

Nascente — segue pela estrada do Vale das Cava-
das até à estrada da Leirosa; no cruzamento da
estrada para as Varzinhas vai pela estrada de
ligação da Varzinha até ao pontão da ribeira
dos Ameais;

Sul — coincide com a ribeira dos Ameais até Vale
Forno.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 2
de Maio de 2004.

Portaria n.o 534/2004
de 20 de Maio

Considerando que, para efeitos de fixação das bases
do projecto de emparcelamento rural do perímetro de
Alvorninha, se esgotou o período de reclamação, não
tendo sido apresentada qualquer reclamação, importa
proceder à declaração de fixação das bases do referido
projecto de emparcelamento.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do

Decreto-Lei n.o 103/90, de 22 de Março:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o São declaradas fixadas as bases do projecto de

emparcelamento rural do perímetro de Alvorninha,


